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coNTRATO No 2024.06.2'l -0005

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Noíe/CE,

através da Secretaria lVlunicipal de Educação e a empresa

VÊNUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA, para o Íim
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Márcia Pereira da Silva Franca, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

VENUS SERVIçOS E ENTRETENIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Santino Pereira, 42, frQano
Nogueira, Bano - CE, Contato: (88)3554-1412 e E-mail: venusentretenimentos@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 32.744.00210001-81 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por José Nilton dos Santos,
portado(a) do CPF n0 495.028.593-91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Conkato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.05.28.2, em coníormidade com as disposiçoes
contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'l .1 - Processo de Licitação na modalidade PÍegão Eletrônico n" 202 4.05.28.2, de acordo com as normas gerais

da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Íúárcia Pereira da

Silva Franca, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria lrilunicipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na realiza@o dos
Jogos Estudantis de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio da Secretaria Municipal de

Educaçã0, conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 06 . Servl Lo o
EspêciÍicacão -unÍfl Qtde MaÍca/Modêlo Valor unltário Valor Total

BLIMP SERVIÇo DE LocAÇÃo DÉ
ESTRUTURA EM FORMATO
FIXADOS COM SUPORTE
PRÓPRIO OU, NA FALTA DESTE

LOGOI\,IARCAS DA SECRETARIAS DE
EDUcAÇÃo E DE ESPoRTE E JUVENÍUDE
oo uuúrclpro oE JUAZETRo Do NoRTE-cE,

DE BALÓES
uerÁucd

, cola cneod
DE AÇo, NA ÁREA Do ESTACToNAMENTo DQ .,,lo,ocrNÁsro PoLrESPoRTtvo, 2 ERVS 4.500,00 9.000 00

9-00Q,qq

pos JEJUNo S 2024lq.6 Blluesl9R DrrA)] L .__-i
I

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÉ0, independentemente de transcrição
2.2.1 . Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitaçáo;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERcEtRA - DA vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

3.1 - O presente contralo terá vigência de atele@QZel!!9s9§, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021 , ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo
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3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBcoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas destê Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

i -õús07
i U!!!d. Oj, idade Elemento de

01 12.122.0003.2.039.0000 33903900 l
CLÁUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO

7.'l . Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminrskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contralaçáo.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pela contralada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
\-/ 7 .3 - Pnzo de Pagamento

7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 íkinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7,3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.
7.4 - Condiçóes de Pagamento
7 .4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deflnitivo do objeto da contrataçâo,
conforme disposto neste inskumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contÍato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresenlação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impep a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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hipótese, o ptazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, nâo

acanetando qualquer ônus para a conkatante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na conkataçáo;

b) identificar possíuel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da conlralante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistrndo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos aulos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescrsão do contrato, caso a contÍatada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.1'l - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco-
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
Íinanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de prevrsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, mnforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
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imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos têrmos do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

CúUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente

contralo;

9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriíicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quanlidade, conÍorme Aí. 143, da Lei no 14.13312021',

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conlrato;
9.7 - Aplicar à Conkatada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;
9.8 - Cientificar o 0rgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual perÍodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com teÍceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconêncra
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminisfu.ação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo conkatanle, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao sêtor responsável pela Íscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou DisÍital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabllizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçao especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leí para

pessoa com deÍciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de2021l:
'10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de20211;

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenles de fatores futuros e incertos, devendo
complemêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal, as normas de
segurança da Conkatante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumpÍimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, íerramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e lecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislaçáo de regência;
10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos:
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoÍze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRrME|RA. DAs TNFRAçôES E sANçoEs ADM|NtsTRATtvAS
'l'1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
1 í.1.'l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não enkegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administraçáo durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamenlo da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando enceÍada a etapa competitiva; ou
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d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiflcaçoes do instrumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contrataçâ0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍcativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
1 1.1.5 - Fraudar o processo;

1 1.1.6 - Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostras;
11 .1 .7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

1 'l .2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.'l - Advertência:
11.2.2 - Multa;
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
'l 1.3 - Na aplicação das sanções seráo considerados:
'11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1'1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
'l '1.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgáos de controle.
'l 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4.1 - Para as inÍraçôes previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 'l 

1 .1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

conkato.
11 .4.2 - Para as infraçoes previstas nos itens 11 .1 .4, 11 .1 .5, 11 .1 .6, 11 .1 .7 e 'l 

1 .1 .8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do contrato.
1 1.5 - As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contralar e declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ
ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
1 1.6 - Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua rntimaçã0.

1 1 .7 - A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11.1 .2 e 'l 

1 .1 .3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 11 .1 .4, 11 .1 .5, 11 .1 .6,11 .1 .7 e 1 1 .1 .8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11.1 .2 e 1 1 .'l .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art.

156, §5", da Lei no 14.13312021.

1 í.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o inslrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item '11.'1.3.'1.,

ffi.
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caÊcteizaá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/l\ilE no 73, de 2022.
1'1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1 1.13 - O recuÍso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.
11.14 - A aplicaçao das sançôes previstas neste inskumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÉo integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE ExEcUçÃo
'12.1 - A conkatação mnta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do conkato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar poÍ caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
'12.3 - Caso uttlizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
'12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emrssão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguronarantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste mnkato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.7.1 - prcjuízos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do nâo adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7 .2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e
12.7.3 - obrigações Íabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
'12.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contralante, em conta especifica a ser Íornecida,
com coneção monetária.

NAN0ESi;iltr
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12.10 - Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

flnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constaÍ expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alleraÉo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notiÍicado.

12.14 - O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.
'12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser nolificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta flança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçâo do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.1ô - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contralante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conkatada.
12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEtRA. DA ExTtNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - 0 mnkato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes
do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o
contrato.
13.2,1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa da conkatada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitldas em lei
para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla deÍesa,
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0
'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contrdas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. x



c0MlssÂ{i DE
Folha N"

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs ALTERAçÓES CoNTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato.

15.3 - As alterações conkatuais deverâo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
'15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebra@o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DECTMA sExrA - DA puBLrcAçÃo

16.'1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Let no. 12.527 , de 2011.

\., CúUSULA DÉCIMA sÉflMA. Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das teslemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2'l de Junho de 2024

Márcia Pere da Silva Franca

Ordenado a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

Assinàdo de foímà diortàl ooÍ
LEANDRO FERNANDES teruono r rRrenor'.i

DAMASIO:04447 41 2322 DAMAsto:oAM7 4 t )32)
OàdoÍ 2024.06.21 I 6:50:08 -03'00'

VÊNUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA
CONTRATADA

TES EMUNHA
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Dankl coulsfoor
.Folha No

A - 8455
a28455 T-0008455

DANK instituiçáo Ílnanceira autorizada pelo Banco
,Central do Brasil, com sede a Avenida Marechal da 48.430.050/0001-35
Fonseca, 1285, Sala 05.1, Centro, Jaraguá do Sul/SC

. STENIO PIERRE COSTA SILVA, sediada a RUA RUI :,
TBARBOSA, n.0 780, Bairro LIMOEIRO, JUAZEIRO DO 24.02?.121/0001-46
NORTE/CE, CEP: 63030000

MUNICIPIO DEIUAZEIRO DO NORTE 07.974.O821OOO1-14

26/06/2024 à 2s/09/2025
'. :. : , : R$42.822,35

(quarenta e dois mil oltocentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos)

coNTRATO Ns 2024.06.21-0002 PERFORMANCE

, Pregão Eletrônico ne 2O24.O5.28.2 Juazeiro do Norte/CE

R$ 8s6.447,00 2u0612024

CARTA FIANÇ
Código verificador: 5494

,O presente Instrumento tem por objeto a Contrataçáo de serviços a serem prestados na realização
dos Jogos Estudantls de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2O24, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação.

Pelo presente instrumento a Instituição Financeira acima identificada declara-se garantidora do Contrato
firmaão entre o Beneficiário e o Afrançado, e abranqe o seguinte: (i) prejuízos advinãos do não cumprimento
do objeto do contrato e do náo adimplemento das ilemais bbrigações nêle previstas, e (ii) prejuízos diretos
causàdos à Administracão decorreirtes de culDa ou dolo durante a exeõucáo do contrato firmado, em
decorrência do Edital publicado pelo Beneficiáriô. A presente Fiança está coniubstanciada no procedimento
licitatório realizado ria forma da Lei ne 8.666/93 ôt 1,4.13312021,, conforme o caso. Todos os dados de
identificação do Edital, tipo e local de licitaçáo, e tipo de contrato estão descritos no campo formulário acima.

Esta FianÇa refere-se tão somente a qarantia de execução dos serviços contratados (PERFORMANCE), não
abranqenáo, indenizações a forneceãores ou quaisquér credores e'recolhimento de impostos de qualquer
nature7a, de obrigação exclusiva do BeneÍiciário neste Contrato.

A presente Fiança não abrange também riscos originados em data anterior à presente, ou originários de outras
môdalidades de'garantia, de"atos terroristas ou íabotagem, não garantindo ainda, o pagarãento de tributos,
obriqacões de slqilo e de respeito à propriedade intelectual,-custas e honorárids ãdvocatícios, danos
ambíeniais, danoõ líquidos, dahos acortados (acordos feitos entre Afiançado e Beneficiário/Credor sem a
prévia anuência do Fiádor), riscos de natureza política, riscos hidrológicos e/ou geológicos e indenizaçôes que
ênvolvam empreqados do Garantido ou de Terceiros que não sejam objeto desta Garantia. Esta Fiança e
concedida de acordo com o seu prazo, sua validade, e o Objeto da Fiança, pelo prazo constante no campo
vigência descrito acÍma, ficando acertado que o Beneficiário deverá, no prazo máximo de até 72 (setenta e
dúas) horas após o vencimento de cada obri§ação não cumprida, e até o prazo de validade acima fixado, exigir
do Fiador por meio de notificaçào escrita o aqui garantido, caso o Afiançado não cumpra com a obrigação que
lhe caiba no âmbito e por efeito da presente Fiança.

O Fiador, recebendo a notificaçào por escrito relatando a inadimplência devidamente comprovada por
documentos do Afiançado, desde que dentro da data de vigência desta FianÇa, e desde que já tenha ocorrido o
trânsito em julgado da sentença, efetuará o pagamento do valor devido em até 15 (quinze) dias da data dessa
notificação 

'elou intimação para pagamentb, caso o Afiançado nào o faça, desdé que esta ocorra após a
excussão dos bens do Afiançado.

Condiçôes Especiais:
O presente instrumento garante também Multas Contratuais previstas na Lei n0
14:13312021, ou 8.666/93, cbnforme o caso, bem como as Multas Moratórias e Punitivasrlulra: aplicadas pelo Licitánté à Afiançada especificamente com relação ao contrato no
2024.06.21-OOO2

fil nankl



Dankl coutsÁooe
tsolha 3

Cobertura
Trabalhista:

Parte
Relacionada:

Esta Garantia tem por objeto garantir exclusivamente ao Beneficiário/Credor o reembolso
dos prejuizos coúprovãdaúente sofridos em relação às obrigaçôes de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade da Empresa Garantida, oriundas do
Contrato descrito no "objeto da licitação", nas quais haja condenaçáo judicial do
Afrançado ao pagamento, e os valores tenham sido pagos pelo Benefrciáno em decorrência
de sentença õondenatória transitada em julgado, bem cbmo do trânsito em julgado dos
cálculos homologados, ou, ainda, nas hipótêses de acordo entre as partes com prévia
anuência do Fiador e consequente homologação do Poder Judiciário, conforme condiçôes
,especiais que são parte integrante e inseparável desta Fiança.
O Fiador declara para os devidos fins que este contrato não está sendo realizado com
Parte Relacionada, conceito esse disposto no artigo 34 da Lei 4.595/1964 e nos termos do
'art. 20 da Resolução nq 2.325, de 30 de outubro de 1996, do Banco Central do Brasil.

..rr,-i--^ã^ ,{^ Para total eficácia e execuÇão desta Fiança, o BeneficÍário/Credor deverá estar em dia

Hãià?i"orâli.l" i."#oBHi."r""T:rr"J.Tffi"**:,..à1f"T,fit"T,"i,X.d:,tr:fià:ut.i,nto 
ao Garantido; como

Renúncia: 3"%"fa"djSi]ii" 
expressamente renunciar ao benefício de ordem instituído pelo Art. 827

O Fiador declara expressamente que:
1. A presente fianfa satisfaz toâas as determinações legais aplicáveis às instituições

Declaração: .financeiras;
,2. Os signatários deste lnstrumento declaram que estão devidamente autorizados a
prestar as obrigações contidas na presente fiança.

DANK socrEDADE âl'iililsftlHi"sl':'ilB',i"
DE CREDITO DIRETO DrRErosA:4843ooso0oo13s

s A:4843oo5oooo 1 3s [:"?x?,lfi3; ffi:?"

lii nankl
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BANCCI CENTRAL ÜO BRASIL

cnnrmÃo

Certifica-se que, nesta data, o (a) DANK SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. (CNPJ

48.430.050/0001-3 5) encontra-se na situação Autorizadâ em Atividade, no segmento Sociedade de

Crédito Direto , estando habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar operações permitidas às

instituições da espécie.

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervençào ou

de liquidação extrajudicial por paÍe deste Banco Central.

3. Certidão emitida eletronicamente às 15:49:15 do dia 271612024, com base na Lei no 9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb. gov.br/certi auíval idar.

Código de validação: MLBpSQgKVhbNwdsI3PXq

Certidão emitida $atuitamente.
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Olicio N'2024.t)6.26.002 - CG/SEAdrflrú/h

i.
A Senhora
Mrircla Pereira da Silva Francà

lsecretaria Münicipal de Educação

;ua,reiio do No ÍúCEi26 de junho de 2024.

.e.t*{án* oe rsrrl rsÍRáçÀo' s€}o

C,OBRESPONDÊNCIA

I

J^f
Peidnrdê

"l .,.,. t-
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'Alc I.TENV]AD RECEBIDO

E -4rs-,!

. F-rancisco Hélio.Alves da §ilva .. . 
,

,,._leeretário 
Municipal de S.dr.ninistiação'

' Assunto: Soliciracão de Ressarcimento'de

goe

Garanria de Propoqta - Edital PE nô 20)4.05.29.2'.-,

Cdnfgrme'o, item' tl.3 do, referidorEdital; a-deíóluÇâo da gaerrdry develocorêr dentro'do
,prazo de I'0 (dez) dias [teis; contadb da assiriatuq.do. ço4trato: Ditô istq segue abaixo os {ados . :,

. , Cumptimentando-a in'rcialmentê, venho, por.meio deste. e,ircamiúar solicitação enúad4
pelil empresa WPPT CONIECÇOE§. LTDA ME. a Éspeito do pedido de .rçssarcimentodo valor
íio monianfe, de çS 713,U, eqoivalgrite a'l% dó valor de' sua ploposra depositado por ela na'contai
da Prefeitura Municipal de'Juazeiro do Norte, a titulo de gárantia ôe iroposta 

-para 
a liciração

re&rente agEdital PE no 2024.p5.25.2.' r'

bancários para deposito db valor:
.J,

. . Banco: Banco de Brasil

r Conta Corrente i 57 .4094
. Beneffciário: WPPT CdNFECCOES LTDA , . - ,..,.':' ',. CNPJ:45.43E.114/0001156 '

t.' t' Outrossim, segue em aqexô, para proüdêúcias sabiveis, a solicitaçãó.enüada peia enipresa '

via e-mail, bem .corho. c_ompryV4nte do dçósito realizado peta referida empresa na conta .da

\ ,, - . : . !
Sem maii paÍa o'momeÍlto, nos coloeqmos à disposiçãp pqra esclaÉcimentos e Éssíveis

dúvidas sobre o tema \ ':

Prezedu

,, : Cordiahhenpe,

!i_

.I

!

t,

Iaro' Souía
Agent§'de Ô

'ManeosW Leite Tavari)§' '

retor-áe Licitações

ii

I

ontraÍação do My"i",pro
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,rcrnaH. Id40 Ú

JUnt"g;B

I A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov. br/susep) ou da Junto Seguros
(untoseguros.com).

E FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DAOOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
í 440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 031O7 12024 10:23:54
N' Apólice Seguro Garantia : 1O-O77 5-O422381
Proposta: 4628455
Controle lnterno (Código Controle): 379493506
N " de Re g istro S U SEP : 05436202400 í 007 7 50 422381

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.o

120, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: VENUS SERVIçOS E ENTRETETIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.744.oO210O01-81 R SANTINO PEREIRA 42, , TRAJANO NOGUEIRA - CEP:
63.380-000-BARRO-CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

. :, ,)'i

lcP
B rasil
.P

.frt ,,'

,.,i!,r.:.. ., , .".,' ,, .-,
Roque Jr. de H. Melo

tcP
I rasil
.,F Eduardo de O. Nobrega

EduaÍdo do OlrveÍá NobÉgâ N'dê Sé.ie do CêítiÍcado. 62FF6E26A0F68264 Roqu€ ds Holanda M€lo N'de Séne do Ceniíicadoi 7ABF101BBB72EO55O1532D0F6E57775OCFEAODE7

SUSEP. 0800.02 r 8{81 Cent'ál dê Ât@dhêmo' oam 70,1. 0301, dêlcEnlê âud'l'vô 0800.74 2 6060 Owdo@ 0ao0.5,!J.0301 . htp / ^a @trsmdoÍ g.v br

t-t



N' Apólice Seguro Garantia : 1 0-07 7 5-0422381
Proposta: 4628455
Controle lnterno (Código Controle): 379493506
N' de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 50422381

iunt"g
."MrSSA0 0E LICITAÇ40

Folha No íülrtürRorurrspÍcro oe Rpór-rce SEGURo GARANTTA

Garantia Contratada

R$ 450,00 0775 . GARANTIA SEGURADO
- sEToR púalrco

2110612024 : 1910912025

2110612024 1910912025

21t06t2024 19t09t2025

21106t2024' 19t09t2025

R$ 80,00

R$ 80,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 160,00

Executante Preslador de
Serviços

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Executante Prestador de
Serviços

R$ 450,00

Despesas de Contenção e
Salvamento

R$ 4,50

Trabalhista e Previdenciária R$ 450,00

Multas e Penalidades R$ 450,00

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento
r.o.F
Prêmio Total

(aú'od€úcod]?qàdeMra(stre(m)úeÍ EaàqcÍ§)qraúonHíel9§ddmârledrem tac(íipc4á)

Parcela
1

Vencimento
02t08t2024

No Carnê
22073124

Valor(R$)
RS 160,00

Páginâ 1 de 14
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N " Apólice Seguro Garantia :'l 0-07 7 5-0422381
Proposta: 4628455
Controle lnterno (Código Controle): 379493506
N " de Reg istro S U SEP: 05436202400 í 007 7 50 422381

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

unto
§E6trRO5

-,,:i§SA0 DE LtCIIAÇÃO

2{§-Objeto da Garantia
-alnâ 

No

I Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na

, prestação de serviços, conforme termos e condiçóes descritos no Conlrato No2024.06.2í -0005.

rAdemais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas

\-r pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notiÍicação
t realizada ao Tomador..

' Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
, garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrlgaçôes de
I natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja

r condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
ljulgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

I O presente documento á emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1'1 de abril de 2O22

. 
ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTTLIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENOOSSO DE

] APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
] EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Pbir€Zde 14

t-l ta

t-l



N' Apólice Seguro Garantia : 10-077 5-0422381
Proposta: 4628455
Controle lnterno (Código Controle): 379493506
N' de Registro S US E P : 05436202400 í 0 07 7 50422381

Junto
SEGUÊOS

-0MissA0 DE LTCIIAÇAO

coNDtçÔEs coNTRATUATS ronaN, 1046

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVrçOS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53

, 1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.'l . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garanlia, pelos

:Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato,
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto I

, correspondente a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo
rinadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao,
Tomador.

v 2. Rtscos ExcLUíDos
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou I

, indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva ,

cobeÉura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

,limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
:ambiental;
c) evêntos de caso fortuito ou Íorça maior, nos têrmos do Código Civil;

rd) inadimplência de obrigaçõês garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade :

do Segurado, que tenham contribuído dê forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
',

. e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;

i0 êventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou.

, serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do l

' objeto do Contrato Principal;
. _ g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçâo desta Apólice e seus,
- Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
I i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou I

'requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, I

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pêssoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas.

I atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da r

, ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
tguerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas

temêrgentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou.
lfissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da prêsêntê

:Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

, m) p_r_ejuí2o,,s,._causa-dos p9!-roq.f o, f!tÉ9, e9!9!ig!q,to, apropriaçã,o ind-ébita ou quais-quer glmes-.
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Forha No Ê4a 5;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do TomáaIor;
o) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, '

por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para,
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negáJa(s), tais atos não serão'
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer.
responsabilidade de lndenização;
s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obÍigação garantida por esta Apólice que .

,tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisguer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

v anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus rêprêsentantês.

3. PRÊMIO
, 3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de ,

todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da.
lndenização, caberá devolução Pro-rata-dle do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimenlo pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informaçôes bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável .

ou estejam incorretas, o ptazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datasv convencionadas.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÔES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. PaÍa alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modiÍicações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumêm ê serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive pata a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a '10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
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Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alte raçoes
I formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. impoÉam em
perda de direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco,

,cobêrto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

, 4.6. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice ênquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
quê não poderá se opor à mesma, sendolhe facultado, no entanto, substituir a garantia por'
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5. 1. Expectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração do

V inadimplemento de quaisquer das obrigaçóes do Tomador que possam gerar atraso ou não
execução dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o .

Segurado deverá imediatamente notificá.lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando;
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da I

. notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de :

direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
rrelacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como

. mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
15.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar,
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

. resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
I

às partes.
t5,2.í. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
lconflito e/ou outro método simllar, Segurado e Tomador, nos têrmos das regras previstas no I

Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistrov e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão,
,contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
. tratativas.
,5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa ,

de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
, Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
r5.3. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
sêr convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante ênvio de comunicação à

tSeguradora, informando.a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do,
'lnadimplemento e consequentê rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.í. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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I 5.5. parà a Reclamação de Sinistro sérá nàcessária a apresentação dãê-ãã!ilrntes ,

documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, ê seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados '

pelo Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, I

devidamente acompanhada de fotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal; r

e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de

r penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;

'g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços :

Substituto, se aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; i

\.,, i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notiÍicaçóes, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e- l

mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.

.5.6. Regulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação dol
Sinistro em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro.

r devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou iníormaçôes

, complêmêntares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada,.
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem r

. a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na

i possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
lde Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
tsuspenso, voltando a correr sua contagem a paÉir do primeiro dia útil subsêquente a.
I revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
i 6. í . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
i a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
,b) execução da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua
: responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal ,

ou conÍorme acordado entre Seguradora e Segurado.
,6.1.'1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato I

Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução
, do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; eiou (ii) o valor da penalidade

'pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo
para seu pagamento.

| 6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e ,

serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando'
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções

. corretivas e refazimentos.
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orrência tlãTtnt§tro, os 'o.t.í. Éí complementó ao cálculo desériio nó item 6.1.1 acima, na oc

eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu.
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenizaçâo aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do l

Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos .

em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação especÍfica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e podêres do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. Ê. ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extrnga, em prejuízo da Seguradora, os

\l direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o ,

reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobeÉura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

,Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de
manutenção, segurança, conseÉo, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
outras mêdidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustiÍicadas,
sendo estas consideradas como aquelas mêdidas ou providências sem relação direta com o

. . possível ou efotivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ouv providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo,
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais gêÍâÍair âs:
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de l

contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pêlo Sêgurado, referente às I

Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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.1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados l

pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll, Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

.lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes dê atos ou fatos de r

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma dotêrminante para a
: ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições ContÍatuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé:
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência.

, do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
' Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
:eue: (i) disso resulte agravamênto do risco cobeÉo; e (ii) tal situação tenha relação com o:
I Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
tVll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
, item 5.1.í destas Gondições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

\l Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
rVlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências;
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de;
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, l

assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a prêsente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data I

de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou'
, inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que'

, caracterize a ocorrência de um Sinistro.
i8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local r

de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
.técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de I

suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
pêrda de diÍêito à lndenização previstas nesta cláusula.

v, g. exttNçÃo DA CoBERTURA
I 9. í . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:

'a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamente realizado e quando
houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;

i b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice:

: d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
I e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
. 9.1.í . Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
I indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta,
9,2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos evêntos

:de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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10. cóNcoilRÊNctÁ oe apóLicEs E GARANTTAs Fotha No
10.1 . E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
'10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garanlia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSAS
'1 1 . í . Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio
do Segurado.

í2. ACETTAçÂO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá

v conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 't5 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item'12.2ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de conlratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

v ta. otsposrçôEs GERAts
, 13.í. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,

,autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.

, 13.1 .1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o

, Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
'13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos n€sta garantia, havendo contrariedadê ê/ou

, divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso ê no contrato s/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e têrmos desta Apólice,
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

, disposto em suas Condições Contratuais.
í3.3.'1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigaçóes decorrentes de,

. contratos com cláusula de retomada nos termos do aÉ. '1O2, da Lei de Licitações no

iunt"g
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eÍicácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.

, 13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
1 3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
í3.9. O regisho do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

' seguradora no sítio eletrônico https://www. gov. br/susep.

v í4. DEF|N|çÓES
14.1. É.m acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradorâ, que representa formalmente o contrato

'de Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as
Condições Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

, anexos e especiÍicaçôes técnicas, no qual consta as obrigaçóes de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.

, V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria
coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas

, imediatas, ou açõês emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caraclerização do Sinistrov coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.

'Vlll. lncidente ou PeÉurbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.

,lX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos
causados pelo Tomador em ruzão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
contratação do Prestador de Serviços Substituto.

,X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites lvláximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização

'correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
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indicado, subtraído o valor de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçã
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG

tXll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto,
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii)
multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato
Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não

, possua meios para seu adimplemento de forma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

' seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde

' o momento da emissão da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e lecnicamente capaz, segundo

\./ parâmetros usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará
da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devoluçáo de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

,existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de coberturai responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.

I XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

: í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1 .1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de

:lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato

, Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o
Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada
em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação

. do Poder Judiciário.
I t.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação

rtrabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador,

lJóltvFolha Noo para õãdzr-õOttêftu ra
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ortundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do períedp da Viqência da
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aà9lBiét-t*€eorridos
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente l

unicamente do lapso temporal garantido.

.2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não e
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;

, b) dano material; COMISSAO

, c) dano moral; 
Folha No

d) dano corporal; e
' e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;

t h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas r

cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente '

em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as.
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.

, 3.2. Em ate 'Í0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
. aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

.4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobeÉas e relacionadas I- 

. ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamentê tal fato à Seguradora, rvl enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
I autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.í.í. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado

i durante o prazo prescricional previsto no aÉ. 7o, inciso XXIX da Constituição da República, no I

que se refere ao Direito do Trabalho. 4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a
comunicação da Expêctativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora se r

sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguÍos em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa dê Sinistro será conveÉida em Reclamação de

r Sinistro, mêdiante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o l

reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato ,

Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a rêsponsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária.
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inadimplidas pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente rêlacionadas ao período dê cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito,
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do
art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

\l 4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final

r de regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as açóes trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação

re/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Rêclamação de Sinistro, Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspensor voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAçÃo
5.1. CaÍacletizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

' Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.'1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor

. de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,v compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao
lperíodo de coberlura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de
Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
,6.1. Sem prejuízo das hipótêses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos têrmos do artigo 844

. da Gonsolidação de Leis do Trabalho.
'b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
,disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
'Judiciário.

iunF"g
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7. DtsPosrçôES FtNAts

8. DEFTNTÇôES
8.1 . Em acréscimo às deÍinições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja '

oriunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, ,

v o qual e obieto da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas
alteraçôes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o.
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

, encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, coníorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

Págia14 dê 14
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7.'l . Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de,
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
úuntoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/000 í -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 0310712024 '10:30:53

N" Apólice Seguro Garantia : 10-077 5-0422384
Proposta: 4610903
Controle lnterno (Código Controle): 590559783
N' de Registro SUSEP: 054362024001 007 7 50422384

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP:
63.010-147. JUAZEIRO DO NORTE. CE

DADOS DO TOMADOR: GM SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA ME

CPF/CNPJ: 32.371.840/000í-57 R DO SEMINARIO 825 A, , S MIGUEL - CEP: 63.010-457 -
JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
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Executante Prestador de
Serviços

R$ 3.332,62

Executante Prestador de
Serviços

RS 3.332,62

Despesas de Contenção e
Salvamento

R$ 33,33

Trabalhista e Previdenciária R$ 3.332,62

Multas e Penalidades R$ 3.332,62

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F
v Prêmio Total

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Gontratada

CONSSÀO DE LICITACÀC

Folha No /Jáá\

0775 - GARANTIA SEGURADO
. SETOR PÚBLICO

21tO612024 20109t2025

21t06t2024 20t09t2025

21t16t2024 20t0912025

21t06t2024 20t09t2025

R$ 80,00
R$ 80,00

R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 160,00

Valor(R$)
R$ 160,00

(glirio desb c.fi?qáo & ote ra(slPd€íín)úE dl€raçAo€s)qJafuo cotr&da(s)idádair€rir dl em d-i,a dryosrçâ

Parcela
1

Vencimento
10t07 t2024

No Carnê
22073386

I
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COMiSSAO

Folha No

unto
SFGl-FIOS

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
prestação de serviços, conforme termos ê condições descritos no Contrato 2024.06.2'l -0004 para a
contratação de serviços a serem prestados na realização dos Jogos Estudantis de Juazeiro do
Norte/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até Limite [rláximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de
natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOTVADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja
condenado su bsidia riamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o úânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, dê 11 de abrll de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

DE LICITA

N5
Ç40.

"§
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Junto
5FCL.ÊOt

coNDrçôES coNTRATUATS

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVTçOS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
'1 .1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máxrmo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçôes assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto
correspondente a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execuÇão do escopo
inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao
Tomador.

vz. Rtscos ExcLUíDos
2.1. Não estão incluÍdos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e evêntos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal quê não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do
objeto do Contrato Principal;

ça g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

, h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreigão, revolução, confisco, destruiçâo ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela peÉurbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam exprêssamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçôes fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes

ffi:!5*§
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praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
o) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deÍiciência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negáJa(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
res po nsa bilidade de lndenização;
s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

\zanticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

IUfttE
íurs§nbútúcllabhÍ

ForhaNo /J 5N

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinÇão da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago êm caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediantê
aplicação do IPCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser cobeío, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificâção da Apólice, esta poderá acompanhar tais modíficações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As altêrações, rênovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos quê as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a í0 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
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Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratual mente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantês no item 4.4. importam em
perda de direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
cobeÉo; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por i

outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
- 5.í. Expectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração
rz inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou

do
nao

execução dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.'1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.í, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de evêntual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes.
5.2.í. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarâo dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão êncontrar soluções eÍicientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora semprê informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento ê consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.í. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamaçâo de Sinistro será necessária a apresentação d
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;

I b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados I

, pelo Tomador e Segurado;
,c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
. devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamênto;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços r

Substituto, se aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

rz'r) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
. j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
lmails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Regulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro.

I devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações

, complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,.
' hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem I

. a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atêndidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na ,

possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será

,suspenso, voltando a corrêr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
r revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.'1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluÍ-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1 . í . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução
do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo
para seu pagamento.
6.'l,.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

titens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenÇões
: corretivas e refazimentos.

os segurntes
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6.1.3. Em co
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados paÍa amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação especíÍica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

'- 6.4.1 . E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
Vdireitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantês do item 2.í das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de
manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
outras medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintês
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu reprêsêntante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco cobeÉo; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou rêste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Ç-:eguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local
de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
pêrda dê direito à lndenização previstas nesta cláusula.

\-a. exrtnçÃo DA coBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o obleto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando
houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da ApÓlice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.í .1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.
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10. CONCORRÊT.ICN OE APÓLICES E GARANTIAS
10.1 . E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRShS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

í2. ACETTAÇÃO
12.1 . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

- proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
\-conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o pÊzo de 15 (quinze) dias previsto no iÍem 12.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de nâo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

" 1e. orsposrçôEs GERATS
í3.í. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.í.í. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o
Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
í3.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão semprê as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a prestê e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
contratos com cláusula de rêtomada nos termos do art. 102, da Lei de Licitações no

;OMISSAO DE LICITAÇ4I,.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurÍdico e a eÍicácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice e inalienável e irrevogável.
í 3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participaÇões obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite tvláximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.,l0. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

\-t+. oertrutçÕes
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apóltce, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato
de Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as
Condições Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especiÍicações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caÂctetização do Sinistro iminente que sêria
coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçôes da
Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caacterização do Sinistro coníorme termos da Apólice.
lX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em Âzão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
contratação do Prestador de Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sêndo promovrda a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor

I
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indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LtVl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o prêço previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto,
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii)
multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato
Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não
possua meios para seu adimplemento de forma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo

vparâmetros usualmente utilizados para os contratos de prestaÇão de serviços, que se encarregará
da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devoluçâo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS
PROCESSO SUSEP n." 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1 .1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o
Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada
em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação
do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador,
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'oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do perÍodo de Vigência da'
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos.

,durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrentê'
unicamente do lapso temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;

I b) dano material; -r)iillssA0 DE LICITAÇ-

' cidano morat; 
Forha No /J@l§lai aano corpoial; " 
t

I e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
I f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;

Y h1 danos ambientais; e
I i) assédio moral ou sexual.

. 3. AGORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas

' cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
, em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principals cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em ate í0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a

. aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DO StNtSTRO
4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para aprêsentar defesa trabalhista '

e/ou previdenciária contra Autor-Reclamantê que reivindique verbas cobertas e relacionadas

-, ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora, .

enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos r

I autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em quê o Segurado for citado
durante o prazo prescricional previsto no art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no .

que se refere ao Direito do Trabalho. 4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a r

,comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora se
sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral.
4.2. Reclamaçâo de Sinistro: a Expectativa dê Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.

'4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes I

documentos:
ta) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
I reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
lPrincipal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade .

subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária i
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do
art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

u4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificaçâo, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final
de regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. tNDENTZAÇÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Sêgurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.'l . O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor

. - de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
- compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao

período de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de
Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.í. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
Judiciário.
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N" Apólice Seguro Garantia : 10-077 5-0422384
Proposta: 4610903
Controle lnterno (Código Controle): 590559783
N' de Registro SUSEP: 05436202400í 0 077 50422384

Juntm
5EGr.ftO9

-JMISSA0 0E LrctrÀç&

7. DlSPoSlÇÕES FINAIS ;o'r', H" Ubúlç
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçóes desta
Cobertura Adicional.

L DEFTNTÇÕES
8.1 . Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja
oriunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado,

\-'o qual é objeto da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuÍiciente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçâo
processual e conste do título executivo judicial.
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. " ,liSSAO DE LICITAÇ

EXTRATO DO CONTRATO trorha No lJ

Extrato do Contrato n' 2024.06.21-0002. Pregão Eletrônico n'2024.05.28.2. Fundamento Lesal: Lei
n' 14.133, de l' de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria
Municipal de Educação e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA, inscrita no CNP.I sob o no

28.027.12110001-46. Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na realização dos Jogos
Estudantis de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio da Secretaria Municipal de

Educação. Valor do Contrato: R$ 856.447,00 (oitocentos e cinquenta e seis mil quatroccntos e

quarenta e sete reais) Vieência Contratual: até l2 (doze) meses. Sisnatários: Márcia Pereira da

Silva Franca e Stenio Pierre Costa Silva.

Data dà Assinatura: 21 de junho de 2024

i :i::i r.,;
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Contrato no 2024.06 21-OOO2/2024
i ) tt.ttt rir.i /,a\). /!/4':';:.)).1

Loca L .l iiiizcro do l'l{ir t.r./ alL Óígáor I"lJNlC!O t)L lr-J..\zl ioDOl'loÍiiI

unidade executora' L PRiiFlTilRa\ f'1iri.tClrA.. DL ll]A7flPC la lioR-f - c:

Tipo: a,lirtrnt. ",. Í:r,- , r a:lt: Receita ou Despesa: D'r:i:,c:in PÍocêssor ;lo2.l C5 2:j :l

Data de divutgação no PNCP 2ü/Oa/?^C)24 Data de assinatuÍa: :)l/OC/;1024 vigên

td contrato PNCP: ,')19 )4t)4?.Aa)ilA.? O0Oi)53/2021 Fontcr Bi i Cor-prôs ld contr

Objeto:

i !,f:ti-.ijc,:io (jo .(,rr, í;or i, sor"'.. r)Í-,:taílos !.,r rLrall2"rç;io dc: rarljoa, i 5tu()rn:5 íÉ-.- u,,1,l

:;,)c:ain',n l'41n (:rpi\l ala l'( !crÇ?ro

COMISSA0 DE r

úxrN'IFoliia Àlo

Categoria do Processor S.- -:ri:,i

cÂt c,o ;t.t,/.)"-1,/ 2oi14 4 /:i,/Oa/.)t))'-)

ataçáo PNCPia.;./i .' 145.''.,,1i,, i1-i L.

(r d() \o,i(,/a-a ,rl -l'lli,-ra 2O:-z !Í-l

FORNECEDORI

Nome/Razáo sociat: Sl tl.iia) lj tliiiL aa-is fÀ SILV,',

!)i :) )),"t1):J.

Arquivos Histórico

a.r N Íli\ÍO,.-ro.r.: il.:lacir..-SiFii C -PIFRFE p,li

CNPJ/CPFr 2tl C2,,'1211'JCC1-.1a] Tipoi Ê'..!ol l|.r.1 ci:

t

;a

( Voltar
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EXTRATO DO CONTRATO

-0ililss40 DE LrcrrAÇA0

pxaN
rolha No

Extrato do Contrato n" 2024.06.21-0003. Pregão Eletrônico n' 2024.05.28.2. F'undamcnto l,cqal: [-ei
n" 14.133, de l" de abril de 2021. Partcs: O Município de Juazeiro do Norte. através da Secrelaria
Municipal de Educação e a empresa wPP'f CONFECÇÕES LI'DA ME, inscrita no CNPJ sob o no

45.438.1l410001-56. Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na realização dos Jogos

Estudantis de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio da Secretaria Municipal de

Educação. Valor do Contrato: R$ 74.514,00 (setenta e quatro mil quinhentos e quatorze reais).

Vigência Contratual: até l2 (doze) meses. Sisnatários: Márcia Pereira da Silva Franca e Alonso
Pereira Tavares

Data de Assinatura: 2l de junho de 2024
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Contrato no 2024.C-6.21-OOO 3 / 2024

ô > .,.,r r.

)itit'l,r |!ri:1:/Í i). ;aS /at) ';)t,?.t

Arquivos Histórico

!:ONTqAÍ.). )O2l.Oar.ll OOf,.-l -. ")-/rFÍ. C.DN:FCFíl pdi

< Vottar

:OII1ISSAO DE LICITAÇAO ..

ForhaNo /J2à§'
Locati lüa7crír, co I\iorti),,CE órgáor tii.,Nl! lPiC DÊ JiJÀZEÍRO DO NCFiii:

Unidadê executora: L PRIFEITiIRÀ MtlNlClP^r.. Df JllAlFlllo DO I.JCR-i[ C[

TipoiCo.trnt,)rfúrrrô,'ü,rll Rêceita ou Dêspêsai D.-ÍiDo:j,r Procêsso: 2O2+C5.?13: Categoíia do PÍocesso ll .!.:-r;

Oata de divutgação no PNCPr 21i,1Oü,/2ô2.i Data de assinatura: :ll/Cô,"/Oil4 Vigêncià: de 2ilOô/2O?.1 n à'./.)a;.,21);)t)

objeto:

1jr)( :\,1ar1a l'41 n'c pilL air) Ir Clu.jai;ijo

FORNEcEDORI

\,/ Nome/Razáo sociati 
"virP] 

aoNÍ ÉccÔ[süiD^ CNPJ/CPF: ,;5i3â1121,'oool-5i: Tipo: tli,.,.â.:Lrfjc ci)

§

.:;i*é§{
'r r{!g
't:i. ---§



DE LICITA ÇA,j

?ANEXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n' 2024.06.21-0004. Pregão Eletrônico n" 2024.05.28.2. Fundamento Lesal: Lei
no 14.133, de 1" de abril de 2021 . Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria
Municipal de Educação e a empresa GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO, inscrita no CNPJ sob o no 32.371.840/0001-57. Obieto: Contratação de

serviços a serem prestados na realização dos Jogos Estudantis de Juazeiro do Norte/CE - JEJLINIOS

2024, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação. Valor do Contrato: RS 66.652,50
(sessenta e seis mil seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) . Vieência Contratual:
aÍé 12 (doze) meses. §jgg,!!4igg; Márcia Pereira da Silva Franca e Geraldo Machado da Silva.

Data de Assinatura: 2l de junho de 2024.

,. ,:,SSA0

Folha No
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Contrato no 2024.Oô.21-OOO 4 / 2024

ô>

a-ar..l l.i/rlLr,)ar2r aí-: ilo(),.) i__riv :.iLÍtv rrs p(lr

COlill§SÂO DE LlctTAcA.

:ohahlp /J?Ó\
I ):it.\ rt :,rl /.!:i.,5 /'!''i': ..i

FORNECEDOR

Tipoi P.,!iL)1r.ir'ir í.,1

ArqLrivos Histórico

Locatr Jti.i).r,]rc íio l.lort!,.'CÊ Orgào: lviwNlC Ê O DÉ JiJAZÉlrO DO t lCR , a

Unidadê executorai I - pRI!:ElTl.lRÀ NlilNl{:2À {.)Í ll.]A7ElPC DO lJORit- Cl

Íipo í-,:),rtÍ.ila liêri'r. rrr.il) Receita ou Despesar f)e:jiJ<,:.ir Processo: ;lal:)jí)a23.2 CatêgoÍiâ do Píocessor S.. ! :r, ,.,

Dâta de divutgação noPNCP| ?l)/(,a/).J?1 Data deassjnâturar2l/'!í;/iaj!4 Vigência: !i.;ri,,a)C/;.,a):rl !i;ll,,a)4./i',)r5

ld cohtrato PNCP: 07v74Oil?COOl i4-2-O00060,/2O2-i Fonte:81.t.. co'foras ld contrataçáo PNCP: a,:lil;:. ii,:r./.tÍ)ar i1'l i i,i-:ia./,',:'i)

Objetol

31)c:r.Lr'.r N'TL r:crp:iL.ala L:(lu,jâcao

O.1ta

c

ffiffi
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-,Ít,i§.{0 DE LICITÂCA0

-uha No /J2'0sEXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2024.06.21-0005. Pregão Eletrônico n'2024.05.28.2. Eg.nd-a4-e.Elq_LsCel! Lei
n" 14.133, de l' de abril de 2021. Parles: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa VENUS SERVIÇOS E ENI'RETENIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 32.744.00210001-81. Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na

realização dos Jogos Estudantis de Juazeiro do Norte/CE - JIIJUNOS 2024, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação. Valor do Contrato: R$ 9.000,00 (novc mil reais). Visência
Contratual: até l2 (doze) meses. Sisnatários: Márcia Pereira da Silva Franca e.losé Nilton dos

Santos

Data de Assinatura: 2l dejunho de 2024
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Contrato no 2024Oô 21-OOO5/?024
| :t | |i tl t ilih! /iÍ.i). ;, : //.;a, i,..4

Local: Jria2rirír iio tlort.,,.-lL ôrgãor N/lrNla,llplO DL Jr-ll\2Ll:1O Dô f.lôfi i L

Unidêdê executora: I PRÍ[{rlii]nÀ Vl.ll.llrilr'Ai ll" lilATt l.1ar f)C NORTI . C(

TiPo:C,lrrtrnto (lurr'ri,rr (:rt() Rêceita ou Despesa: [)as?(,:in Proccssot 2 C;]- Cri ;la ;l Catêgoaia dô Píocesso :;r !,i:n:;

Data de divutgação no PNCP: 28,'C'i,/2O2,i Datadeassinaturai:21/iô/,?a):24 Vigência:.io 2i,,Cú,,.1C2,1 .i 2",.,ai,/ )i:,":.

Objeto:

;UIÍIISSÀO DE LICITAÇ=

rorr,. n" É2? N

aj,)( ,:i.|,r llL r''.- p.r ri,'Êci,,,-;:i.aií)

FORNECEDÔR:

\/ Nofte/Razáo sociatr VrN.l! 3f livl.jOS L IlN iíit üNli"iuNiOS tlD/\ CNPJ/CFF: 32 /4,) AO2/O!OIA| Tipor Ê.r.,i)ir ri ír.il

Arquivos Histórico

1- )NT-jÍO_:u2l r.; ? taoaa !ri\it:_:,Fp:,, o;,ri I

;*i§fi-'
&§m'ffiá



AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE,28 DE JUNHO DE 2024 oIÁRIo oFIcIAL Do MUNIGíPIo 025

AVISO DE PRORROOACÃO DE PRAZO DE EDITAL DO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS I I,2022 . SEDUC

A Secrcraria MLrrricil.ll elc Eeluclcão do Munrcipio de Juazerro do

Norre - SEDLIC rorna público pâra amplo conhecinrerrro quc o

prÂ:o do processo selerivo simplificado 2022 - SEDUC, de selecáo

pâra o cargo de GESTORES - URCA, conforrne o Edirrl PSS ll,
prorr.rga.lo are o .lia 30 de Junho de 2026.

JuazeirodoNorrc-CE, em 28deJunhode 2024

MARCIA PEREIRA DA SILVA FR,ANCA

Secretária Municipal de Eclucação

PORTARIA N,, 0278/2A24

EXTRATO DO CONTRATO

Exrraro do Conrra[o r" 2024.06.21-0004. Pregão Elerrônico rr"

2014,A5.L8.2. Frrnclamenro Legal; Lei n" 14.l-l l, de l'' de nbril de

2-021 Purres: O Mr.rnicipio cleJuazeiro do Norte, ltraves cll Secretaria

Mrrnicipal ,.1e Educac;io e â cmpresâ (iM SERVICOS DE

ESCRITORIO t- APOIO ADMINISTRATIVO, inscrira nrr CNPJ

sot o n" 12.171.840/0001-57. Obje«r' Corrtratrção cle serviços a

screnr 1:rrcsrados na rcalizâçlo .los Jogos Esru,Jantis de Jurzeiro do

Norre/CE - JEJUNOS 2024, por itrrerrnedio ela Secreraria Municiprl

,.le Educacào. Valor do Conrrrro, R$ 66.652,50 (sessen!a c sers mrl

seiscenr()s e cincluenra e tlois reais e cinquenril cen!âvos). Vigência

ContriltuÀl: ate l2 (Lloze) meses. Signatários: Miircia Pelcira rla Silva

Frirnca e Ce ral.lo Machaekr Jl Silva.

2021. Parres, O Municipio cle Juazeiro clo Norre, arravús cla Secrcrrrir

Municipal de E,.lucação c a cnrprcsir STENIO PIERRE COSTA

SILVA, rrscrita no CNPJ sob o n" 28.027.121/tr0trl.46. Ol.jcn)l

Contratlcão c1e serviços i serenr presrâdos rri rcrlr?rcll() rl()s J(r1.1('s

Esru,lanris .{c J trir:ciro do Norre/CE . 
J LJ UN()S 2024, p( )r r n rcnnc.lr()

rla Sccretaril Mtrnicipal cle Eelr.rcação. Vrlol rl,, (lonrlur,,, RS

856.44?,00 (ri«rce nr)s c cinquentâ c seis mil qrratlrccrrrtx e quurcrT ra

e sere rcÂis). Vigêncrr Conrrarull' arÉ l2 (r-loze) rncics. Sign.ltiirir)s:

Mrircia Pcrcira cla Silva F'ranca e Stenio Pierrc Cosra Silvr

Dara de Assinatura, 2l cle junho cle 2024

coilllssÂo DE LICITA'

Folha No §19rÁv

EXI'RATO DO CONTR,{TO

Exrraro .lo Corrrraro nu 2024.06.21-0005. PreÊio Elcrrtinrco n'
2024.05.18.2. Fundatnerrto Legal, Lei n" l4.lll, dc l" dc rhril .lc

2021. Paltes, O Municipio cle Juazeiro .1o Norrc, atravcs rla Scer,:t ariu

Munitipal tle EJu.uc;rit, c a (lnpre\i VÊNt S SERVIC()S I,

ENTRETENIMENTOS LTDA, inscririr no CNPJ sol. r, n'

I2.?44.002/tr00l-8l. Objeto, Corrrrataçio .le seniços r scrcnr

prcstaLlos nfl rcâlizaçâo dos Jogos Esruclrnris rle juazctro rlcr Norre/

CE '.IEJUNOS 2024, pt,r inrerrnétlio .lir Sccrcreria Municipll .ie

Eclr.rcacáo. Vakrr rlo Conrrat,o, R$ 9.000,00 (nrne nrilrcais) VigtrTr'ir

Conrratuirl: irre 12 (ck,ze) meses. Signirrários: Márcia Pcrcim.la Silvr

Franca eJosé Nilron dos Sruros.

[)ru,..lc Assinarurr, 2l de junho ele 2024

Dnra de Assinarura, 2l de junho tie 2024

Dara ,.ie Assirrarurl, 2l ele junho tle 2024

EXTRÁTO L)O CON'I'RATO

Exrraro do Clrnrraro n" 2024.06.21.0001. Pregão Elerrônico n"

2024,05.78.2. Frrndrmento Legal, Lci n" l4.ll3, Je l''.le rbril rle

2021. Parres, O Mu nicipio de Juazcirrr elo Nortc, arravcs tlir Secrctarrl

Mtrnicipal Je EJucrirc c a crnf'resa W|PT C\INFECC()ES LI nA

ME, inscrira no CNPJ sob L.: n" 45.418.114,/0001-56. t)l.jcr,r,

Corrtrirrirçio tlc scrvic()s n seÍrnr prestarltrs nir rceliz.rcir'.los Jrrgtrs

Esrudarrris ,le Jtrazcir o clo Norre,/CE.J EJL)NOS 2024, por inrernri'r.lro

da Secreraria Mtrnicipal de EclLrcaçâo. Valor rlo Conrrar.r, RS

74.514,00 (serenra e quàfto milquinhentos c clua«rrze rcais). Vigôn,:i,r

Conrrxrualràre l2 (cloze) meses. Srgnâtários, Márciil Percira rl.r Si[,r

Frirnca e Alonso Pereira Tavares.

EXTRÁTO DO CONTRATO

Exrrato do Contrato n" 2024.06.21-0002. Pregáo Elerrônrco n"

2024.05.28.2. Frrndarncnto Legal, Lci n. 14.lll, de I".lc abril tlc

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO- SEDUC


